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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.451, DE 2012 

(Do Sr. Vitor Paulo) 
 

Dá nova redação ao caput do art. 145, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para tornar facultativa a antecipação do pagamento de férias.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do Art. 145 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 145. A pedido do empregado, o  pagamento da 

remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no art. 143 
serão efetuados até dois dias antes do início do respectivo período. 

.................................................................” (NR). 

  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) assim 

dispõe:  

“O pagamento da remuneração das férias e, se for o 

caso, o do abono referido no art. 143 serão efetuados até 2 

(dois) dias antes do início do respectivo período. (Art. 145, 

caput).  

A intenção do legislador é dotar o empregado de melhores 

condições financeiras para poder fazer face às despesas com viagem ou algum tipo 

de lazer que torne mais efetivo o descanso relativo às férias.  

Nem sempre, todavia, a norma atende ao interesse do 

empregado, tendo em vista que a antecipação do recebimento do salário relativo às 

férias implica maior base de incidência para a retenção do Imposto de Renda, além 

de maior período de tempo sem perceber o próximo salário devido. Muitas vezes, 

essa quebra na periodicidade do pagamento a que o empregado está acostumado é 

prejudicial ao próprio trabalhador, que acaba tendo seu orçamento desorganizado e 

desequilibradas suas contas.  

Por outro lado, a norma também não convém ao empregador 

que, afinal, é sempre obrigado a ter maior disponibilidade financeira no momento em 

que concede as férias.  
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Portanto, com a presente iniciativa, pretendemos tornar 

facultativa a antecipação de pagamento das férias. Trata-se de flexibilização das 

mais justas e democráticas, tendo em vista que atende aos reclamos de ambos os 

segmentos – capital x trabalho –, resguardando-se, ainda, a preocupação inicial do 

legislador originário. 

Contamos, pois, com o apoio de nossos Ilustres Colegas 

Congressistas para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em19 de setembro de 2012. 

Deputado VITOR PAULO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
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................................................................ ..................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 143.  É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias 
a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos 
dias correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 
§ 1º  O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término 

do período aquisitivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 
13/4/1977) 

§ 2º  Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá 

ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva 
categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. 

(Parágrafo com redação dada  pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 
§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo 

parcial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

  
Art. 144.  O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido 

em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, da convenção ou 
acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a 
remuneração do empregado para os efeitos da Legislação do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
 

Art. 145.  O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono 
referido no art.143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período. 
(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

Parágrafo único. O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do 
início e do termo das férias. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 
 

Seção V 

Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 146.  Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será 
devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente 

ao período de férias cujo direito tenha adquirido.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


